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ATA DE JULGAMENTO

SESSÃO REALIZADA EM 13, 14 e 15 DE JUNHO DE 2022

(VIRTUAL)

Presidente: EXMO. SR. MINISTRO HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS

Secretário-Geral: Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES

Início da sessão: 13 de junho de 2022, às 9h.

Aberta  a  sessão  virtual,  os  Excelentíssimos  Senhores  Conselheiros  HUMBERTO
EUSTÁQUIO  SOARES  MARTINS,  JORGE  MUSSI,  MARCO  BUZZI,  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE OLIVEIRA,  ASSUSETE DUMONT REIS  MAGALHÃES,  SÉRGIO  LUÍZ  KUKINA,
JOSÉ AMILCAR MACHADO, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS,
RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR, no período
de 13 a 15 de junho de 2022, registraram suas manifestações em ambiente eletrônico, com utilização do
módulo SEI julgar, na forma da Resolução CJF n. 627/2020, cujos resultados estão registrados abaixo.

00001 - Processo: 0001490-86.2022.4.90.8000 - Processo Administrativo Comum

Relator: Ministro Humberto Martins

Tipo da Matéria: Aquisição de Veículos.

Partes:  Tribunal  Regional  Federal  da 1ª  Região (Interessado)  e  Tribunal  Regional
Federal da 5ª Região (Interessado).

Descrição: Plano Anual de Aquisição de Veículo do Tribunal Regional Federal da 1ª e
da alteração do Plano Anual da 5ª Região.

O Conselho, por unanimidade, DECIDIU APROVAR o Plano Anual de Aquisição de
Veículos  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região,  exercício  de  2022,  bem como APROVAR a
alteração do Plano Anual de Aquisição de Veículos do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, nos
termos do voto do relator. Presidiu o julgamento o Ministro HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES
MARTINS.  Plenário  Virtual,  13  a  15  de  junho  de  2022.  Votaram  os  Conselheiros  HUMBERTO
EUSTÁQUIO  SOARES  MARTINS,  JORGE  MUSSI,  MARCO  BUZZI,  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE OLIVEIRA,  ASSUSETE DUMONT REIS  MAGALHÃES,  SÉRGIO  LUÍZ  KUKINA,
JOSÉ AMILCAR MACHADO, MESSOD AZULAY NETO, MARISA FERREIRA DOS SANTOS,
RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA e EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.
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Relator: Ministro Humberto Martins

Tipo da Matéria: Proposta de ato normativo.

Partes: Justiça Federal (Interessada).

Descrição: Proposta de normativo que altera a Resolução CJF n. 763, de 18 de maio
de 2022, que estabelece a distribuição das vagas da primeira composição do Tribunal Regional Federal
da 6ª Região, bem como define a ordem de antiguidade dos desembargadores federais.

O  Conselho,  por  unanimidade,  DECIDIU  APROVAR a  proposta  de  alteração  da
Resolução CJF n. 763, de 18 de maio de 2022, nos termos do voto do relator. Presidiu o julgamento o
Ministro  HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS.  Plenário Virtual,  13 a  15 de junho de
2022. Votaram os Conselheiros HUMBERTO EUSTÁQUIO SOARES MARTINS, JORGE MUSSI,
MARCO  BUZZI,  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE  OLIVEIRA,  ASSUSETE  DUMONT  REIS
MAGALHÃES,  SÉRGIO  LUÍZ  KUKINA,  JOSÉ  AMILCAR  MACHADO,  MESSOD  AZULAY
NETO,  MARISA  FERREIRA  DOS  SANTOS,  RICARDO  TEIXEIRA  DO  VALLE  PEREIRA  e
EDILSON PEREIRA NOBRE JÚNIOR.

A sessão foi  encerrada  definitivamente  às  18h  de  15 de  junho de  2022,  tendo sido
aprovada, na sessão de 27 de junho de 2022, a presente ata contendo os aspectos mais importantes da
sessão.

Juiz Federal MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES
Secretário-Geral do Conselho da Justiça Federal

Ministro HUMBERTO MARTINS
Presidente do Conselho da Justiça Federal
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